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A SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO DO
artigo 1º ao Projeto de lei nº 02 de 03 de
FEVEREIRO de 2023 que “Autoriza a
Prefeitura Municipal de Formosa
participar e a apoiar a realização da Festa
Do Divino Espírito Santo de Formosa e o
Acampamento Maanaim, na forma que
especifica e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º SUPRIME O PARÁGRAFO ÚNICO do artigo 1º ao Projeto de lei nº 02 de
03 de FEVEREIRO de 2023:

Art. 1º Fica o Município de Formosa autorizado a participar e a apoiar a
realização do Acampamento Maanaim, entre os dias 18 e 22 de fevereiro de 2023 e, da Festa
do Divino Espírito Santo de Formosa, entre os dias 19 e 28 de maio de 2023, que serão
promovidos pela Mitra Diocesana de Formosa/GO, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 01.496.660/0007- 63, com sede na Rua Visconde de Porto Seguro, n.º
93 - Centro, em Formosa-GO.

Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº
02 de 03 de Fevereiro de 2023.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de Fevereiro de 2023.

┌ ┌

Roberta Brito Valdson José
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JUSTIFICATIVA

Esta Emenda se faz necessária devido as despesas que alguns eventos
tem com alimentação, estadia, equipamentos e organização em modo geral, pois para
que consigam realizar e entregar a estrutura necessária, somente o valor doado não é
suficiente.

Visto isso, evitando o prejuízo a estes eventos, visando o melhor para
todos, a presente emenda foi apresentada.

Diante o exposto, solicitamos aos vereadores e vereadoras a aprovação
desta emenda.
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